
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER Nº 48/2022 – CCSP

Relator: Pastor Castilhos

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei  n°    176  /2022  ,  de iniciativa do Excelentíssimo
Vereador Vilson Cordeiro, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade
da afixação de cartazes informativos a cerca do rol de direito
do cidadão portador de neoplasia maligna - câncer em todos os
estabelecimentos hospitalares da rede pública e privada, bem
como  em  órgãos  públicos  no  município  de  Araucária  e  dá
outras providências”.

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  176/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Vilson

Cordeiro, que  “Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de cartazes informativos a

cerca do rol de direito do cidadão portador de neoplasia maligna - câncer em todos os

estabelecimentos hospitalares da rede pública e privada, bem como em órgãos públicos

no município de Araucária e dá outras providências”.

Justifica o Exmo. Vereador que: “existem diversos direitos especiais garantidos

pela legislação brasileira para beneficiar as pessoas acometidas pela doença (…) No

entanto,  assim como tantos  outros,  os  direitos  e  garantias  destinados à  pessoa com

neoplasia maligna deixam de ser exercidos devido, principalmente, à falta de informação

e divulgação”.

Aduz, por fim, que o referido Projeto de Lei: “tem como objetivo dar acesso às

informações  necessárias  para  os  direitos  que,  ao  menos,  amenizam  as  dificuldades

cotidianas que os pacientes e suas famílias passam, sobretudo, as mais carentes”.

 

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

Art. 52°. Compete

(…)

V -  à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga respeito à
violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento de
programas  governamentais  relativos  à  proteção  dos  direitos  humanos,
colaboração com órgãos governamentais e com entidades não governamentais
que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher, da criança, do idoso, do
deficiente  físico  e  demais  matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos
inerentes à cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°, “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
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a) do Vereador;(…)

Por sua vez, o Estatuto da Pessoa com Câncer – Lei nº 14.238/2021, prevê em seu

art. 3º, dentre outros, os seguintes objetivos essenciais:

Art. 3º São objetivos essenciais:

IV - fomentar a comunicação, a publicidade e a conscientização sobre a doença,

sua prevenção, seus tratamentos e os direitos da pessoa com câncer; 

(...)

XII - combater a desinformação e o preconceito; (grifos nossos)

Logo, a nosso ver não resta dúvida sobre a importância do tema abordado

pelo nobre Vereador  ao criar  uma Lei  que visa disponibilizar  informações importantes

acerca dos direitos da pessoa com câncer.

Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta Comissão, não tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura. 

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   176  /2022  . 
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Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 30 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Ben  Hur  Custódio  e  Vagner  Chefer,  membros  da  Comissão de

Cidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 48/2022 - CCSP, referente ao

Projeto de Lei nº 176/2022. 

Araucária, 30 de Agosto de 2022.
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